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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Notifico o Sr. Jonas Welter do vencimento do contrato abaixo relacionado. Caso haja interesse 
em fazer aditivo favor encaminhar a solicitação num prazo máximo de 10 dias corridos. 

MODALIDADE 
Ise 

OBJETO CONTRATO VENCIMENTO PODE 
ADITIVAR/ NOVO 

PROCESSO 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
N° 54/2016 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	 NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
AUDITORIA EM SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA P  

124/2016 10/ 10/2018 PODE ADITIVAR 

Capanema, 11 de setembro de 2018 

0. - 

Roselia Kriger Becker Pagam 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Atenciosamente, 

Secreta 
D 

unicipal de Saúde 
o 6.264/2017 

Processo: 2419/2018 
Data: 12/09/2018 	Nora: 03:34 

Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITA CA 
Requerente: 
JONAS WELTER 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

  

   

Capanema, 12 de setembro de 2018. 

Oficio n° 218/2018 

À 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira /Presidente da comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações do Município de Capanema-Pr 

Prezada Senhora: 

Em resposta à Notificação recebida em 11 de setembro de 2018, 
tendo em vista o final da vigência do contrato n.° 124/2016 referente ao Pregão 
Presencial n.° 54/2016, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 75.972.76010001-60, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ/MF 
sob n° 09.157.931/0001-72, com sede na Rua Aimorés, n.° 681, Centro, Capanema-PR e 
a CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 79.187.456/0001-62, situado na Rua Rio de Janeiro, n.° 550 - CEP: 85660000 -
BAIRRO: Centro, Capanema-PR, diante na necessidade de manter os serviços prestados 
pela Contratada, solicito a prorrogação da vigência do contrato n.° 124/2016 por um 
período de 12(doze) meses. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima e 
consideração. 

Rua Aimores,681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saúde@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA-PR 
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Atualização de R$1.200,00 de 13-Julho-2016 e 12-Setembro-2018 pelo índice INPC - índ. 
Nac. de Preços ao Consumidor . ., com juros compostos de 0,000% ao mês, pro-rata die. 

Valor original: 
	

R$1.200,00 

Valor atualizado pelo índice: 
	

R$1.277,28 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$1.277,28 

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor . . entre 13-Julho-2016 e 
12-Setembro-2018 

Em percentual: 6,4399% 
Em fator de multiplicação: 1,064399 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Julho-2016 = 0,64%; Agosto-2016 = 0,31%; Setembro-2016 = 0,08%; Outubro-2016 = 0,17%; 
Novembro-2016 = 0,07%; Dezembro-2016 = 0,14%; Janeiro-2017 = 0,42%; Fevereiro-2017 = 0,24%; 
Março-2017 = 0,32%; Abril-2017 = 0,08%; Maio-2017 = 0,36%; Junho-2017 = -0,30%; Julho-2017 = 
0,17%; Agosto-2017 = -0,03%; Setembro-2017 = -0,02%; Outubro-2017 = 0,37%; Novembro-2017 = 
0,18%; Dezembro-2017 = 0,26%; Janeiro-2018 = 0,23%; Fevereiro-2018 = 0,18%; Março-2018 = 
0,07%; Abril-2018 = 0,21%; Maio-2018 = 0,43%; Junho-2018 = 1,43%; Julho-2018 = 0,25%; Agosto-
2018 = 0,00%. 

Atualização 

Valor atualizado = valor * fator = R$1.200,00 * 1,0644 
Valor atualizado (VA) = R$1.277,28 

Juros 

Juros percentuais (JP) = 0,00000 °A 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$1.277,28 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 19/31 (prop. Julho-2016) + 25 (de Agosto-2016 a Agosto-2018) + 11/30 (prop. Setembro- 
2018) = 25.9796 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A 25.9796) - 1 = 0,00000 % 



Município de Capanema - PR 

MINUTA 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 124/2016, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA DR 
CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO 
DE JANEIRO, 550 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 79.187.456/0001-
62, neste ato por seu representante legal, LEDI TERESNHA RIBAS CAVICHIOLO, 
CPF:679.930.449-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 54/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/07/2016, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão n° 54/2016, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
XX/2018, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 124/2016 para mais 12 (Doze) meses a 
partir da data de término do contrato. Fica também aditivado seu valor em R$ 15.327,36 (Quinze mil, 
trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 12 de setembro de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

LEDI TERESINHA RIBAS 
CAVICHIOLO 

Representante Legal 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO 

CAVICHIOLO LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 54/2016, Contrato Administrativo n° 124/2018, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito 
do aditivo de prazo de vigência e valor. 

Capanema, 12 de setembro de 2018 

ç , 
Roselia Kriger Ecker Pagáru 

Pregoeit(a/ Presidente da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 295/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo e Valor. Contrato n° 

124/2016. Pregão Presencial n° 54/2016. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE REALIZADA PELA EMPRESA CONTRATADA. 
MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DEMANDANTE. 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
PRETENSÃO DE ADITIVO EM 12 MESES. SERVIÇO DE 
NATUREZA CONTÍNUA. AUSENCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA 
VANTAJOSIDADE. DEVOLUÇÃO DO PA PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE REALIZAR DILIGENCIAS JUNTO A 
EMPRESA CONTRATADA E MERCADO DO SEGMENTO. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo o Oficio n° 218/2018, da Secretaria 

Municipal de Saúde, acostado a fl. 156, manifestando interesse na prorrogação 

da vigência, execução e o valor do contrato n° 124/2016, mantendo a 

continuidade do serviço pelo prazo de 12 (doze) meses. 

O Setor de Licitações elaborou prévia minuta de aditivo à fl. 158, 

bem como encaminhou o PA a Procuradoria, por força do despacho de fl. 159. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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'I G I Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos ter 	mos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 

não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 

competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(•) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(• • •) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 124/2016, acostado as 

fls. 115/122, nota-se que a empresa Clinica Dr Claudio Pedro Cavichiolo Ltda. 

foi contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviço 

de auditoria em saúde para atendimento ao Município de Capanema/PR, pelo 

prazo de 12 meses, pelo valor total de R$ 14.400,00. 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do referido Contrato, 

prazo inicial de vigência era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 13/07/ 2016. 

Portanto, a vigência do contrato compreendia o período de 13/07/2016 a 

12/07/2017. Por força do 1° e 2° Termo de Aditivo a vigência contratual foi 

elastecida até o 10/ 10/2018. 

Analisando o Oficio da Secretaria Municipal de Saúde (fl. 156), 

observa-se que além de se tratar de serviço de natureza continuada, há 

interesse na continuidade da prestação de serviços pela empresa contratada. 

Todavia, considerando a difícil situação financeira vivenciadas 

pelos municípios brasileiros, e estando o Município de Capanema/PR em total 

situação de contenção de despesas (vide Decreto Municipal n° 6.499/2018), 

este Órgão Municipal alerta para a necessidade de buscas de negociações com 
os fornecedores, haja vista que em momentos de prorrogações de contratos de 

serviços de duração continuada, se faz pertinente analisar qual das alternativas 

seriam mais econômicas e vantajosas para o Poder Público, se a prorrogação 
do contrato com negociação com o fornecedor  ou a realização de nova 
licitação.  

No caso em questão, observa-se que inexiste qualquer análise de 

mercado sobre a vantajosidade entre a realização de nova licitação e a 

prorrogação do contrato n° 124/2016; nem mesmo, qualquer comprovação de 

tentativa de negociação com o fornecedor. 

Desse modo, preliminarmente, a PGM manifesta-se pelo retorno do 

PA a Secretaria Municipal de Saúde, para que através de comunicação formal 

em regime de urgência envide esforços de negociação com a empresa 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

contratada, ou justifique a vantajosidade econõmica em firmar o pretendido 
aditivo de prazo. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, preliminarmente, a PGM manifesta-se pelo 

retorno do PA a Secretaria Municipal de Saúde, para que através de 

comunicação formal em regime de urgência envide esforços de negociação com 

a empresa contratada, ou justifique a vantajosidade econômica em firmar o 

pretendido aditivo de prazo. 

Observando que a vigência contratual se estende até 10/10/2018, 

com o resultado da negociações ou justificativa da Secretaria Municipal de 

Administração nos autos, solicito o retorno do PA a PGM para análise 

conclusiva. 

É o parecer. 

Capanema, de 18 de setembro de 2018. 

Ro 	ti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 

OAB/PR 56.675 
6001/2015 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇAO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Com relação ao Pregão Presencial n° 54/2016, Contrato Administrativo 124 /2016, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Notifico 
o Sr. Jonas Welter para que se manifeste com URGÊNCIA a respeito do solicitado na conclusão do 
Parecer Jurídico n° 295/2018 em anexo, tendo em vista o vencimento do referido contrato na data 
de 10/10/2018. 

Capanema, 19 de setembro de 2018 

	• \-L-4' 	̀a- Roselia Kriger Bec ekgani 
Pregoeiesidente da Comissão Permanente de 

Aura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 19 de setembro de 2018 10:13 
Para: 	 'admsaude' 
Assunto: 	 URGENTE NOTIFICAÇÃO JONAS WELTER 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO JONAS.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DA NOTIFICAÇÃO PARA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

FICAMOS NO AGUARDO. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
r,ne 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 19 de setembro de 2018 10:13 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00012.txt 

The original message was received at Wed, 19 Sep 2018 10:12:57 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

OFICIO N°232 /2018 

 

Capanema, 26 de setembro de 2018. 

A/C Setor de Licitação 

A/C Procuradoria 

Prefeitura Municipal de Capanema 

 

Considerando o Parecer Jurídico n° 295/2018, tendo em vista o Contrato 

Administrativo 124/2016, o qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE 

PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, venho por meio deste 

encaminhar a proposta recebida por parte da empresa Clínica Dr. Cláudio Pedro 

C avichi ol o. 

Considero que tal proposta seja vantajosa ao município, aja visto que o serviço 

prestado é essencial e deve ser mantido. Nessa negociação, embora não acarrete em 

redução, o valor da contratação será mantido sem os ajustes de INPC. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e consideração. 

Secretári 	unicipal de Saúde 
De re o 6.264/2017 

tig 

Processo: 2663/2018 
Data: 03/10/2018 	Hora: 03:48 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACI 

Requerente: 
JONAS WELTER 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA-PR 
Página 1 de 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

OFICIO N° 226/2018 Capanema, 19 de setembro de 2018. 

Q 

A/C Clínica Dr. Cláudio Pedro Cavichiolo 

Cumprimentando-o cordialmente, tendo em vista o Contrato Administrativo n° 
124/2016, o qual tem por objeto a contratação de serviços de auditoria em saúde, venho 
por meio deste solicitar uma proposta orçamentária, por escrito, para continuação dos 
serviços por mais um período, já que a vigência contratual é até 10/10/2018. 

Considerando as baixas arrecadações do município, a Procuradoria Jurídica 
expediu parecer com a orientação de que a empresa se manifeste e apresente uma proposta 
de negociação, a qual será analisada para verificar qual das alternativas seriam mais 
econômicas e vantajosas para o poder público: a prorrogação do contrato por um valor 
mais acessível ou a realização de nova licitação. 

Atualmente, o contrato tem o valor mensal de R$1.200,00, o qual no momento é 
inviável financeiramente ao município. 

Atenciosamente, 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capaneme.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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Clã u 

VDt Cláudio P G2uichiolo 
'Médico - CRM 5588 

Capanema, 26 de setembro de 2018 

Tendo em vista a solicitação de proposta orçamentária recebida por V.S., 

venho por meio deste apresentar meu parecer. 

No momento, o que me é possível é manter o valor mensal atual de R$ 

1.200,00 reais mensais, sem os ajustes e correções do INPC. Caso não seja 

possíVel, não tenho interesse na renovação coptratuat: 

Sendo o que tinha para o g►  *mento, reitero voto de apreço e 

consideração. 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 54/2016, Contrato Administrativo n° 124/2016, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do aditivo de prazo de vigência e valor. 

Capanema, 03 de outubro de 2018 

Rose ia Kriger Becker Paá 
Pregoeira/ Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-132I 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

 

PARECER JURÍDICO N° 313/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise a solicitação de prorrogação do contrato n° 124/2016, proveniente 

do Pregão n° 54/2016. 

EMENTA: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. SERVIÇOS DE 

CARÁTER CONTÍNUO. VANTAJOSIDADE PARA A 

ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

requerimento de prorrogação contratual. 

Denota-se dos autos que já houve uma manifestação prévia da PGM 

(fls.160-163), da qual se extrai a exigência de justificação quanto à vantajosidade da 

prorrogação contratual. 

A Secretaria de Saúde se manifestou, apresentando seus argumentos, 

corroborados pela concordância da empresa contratada em não receber o reajuste, 

conforme previsto no contrato, para possibilitar a prorrogação do ajuste. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

2.1. Da prorrogação contratual:  

O art. 57, II, da Lei 8.666/93 autoriza a prorrogação de contratos de 

serviços que se afigurem contínuos, desde que haja condições mais vantajosas para a 

administração. 

Com efeito, entendo que a justificativa e a negociação conduzida pela 

Secretaria Municipal de Saúde com o prestador de serviços demonstra a vantajosidade 

para a administração, visto que os valores inicialmente pactuados não serão alterados, 

mesmo havendo previsão expressa no contrato, permitindo o reajuste, utilizando-se o 

índice INPC/IBGE, conforme se depreende da fl. 120. 

Com efeito, a PGM não encontra óbices a prorrogação contratual na 

forma solicitada. 
sct 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Procuradoria-Geral 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 
celebração da prorrogação contratual, para que a vigência contratual seja elastecida 

por mais 12 (doze) meses, com a respectiva contraprestação, sem qualquer reajuste, 

como pactuado entre a Secretaria Municipal de Saúde e a empresa contratada, desde 
que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal 

prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda 

satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos 

apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, pela Contabilidade do Município; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na imprensa 

oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe validade e eficácia, 

em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, 04 de outubro de 2018. 
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Amér o Bellé 
Prefeito Municipal 

  

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial n° 54/2016, Contrato Administrativo n° 124/2016, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato o 
Parecer Jurídico n° 313/2018 pelo aditivo de Prazo de Vigência e Valor. Solicito ao Setor de 
Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 04 de outubro de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Sra. Pregoeira/Presidente da comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Com relação ao Pregão Presencial n° 54/2016, Contrato Administrativo 124/2018, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, informo 
que há dotação orçamentária para o Aditivo de Valor conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional 
Programática 

Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da Fonte 

2018 1620 10.301.1001.1095 303 33.90.35.00.00 Do Exercício. 

Capanema, 04 de outubro de 2018 

C eomar Watt r 

Tec.Ccift-t-,-CRC~16483/0-2 

CPF 723.903.959-53 
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04/10/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 24/11/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4515/2018 	 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE523442XUQC 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5461 	 79.187.456/0001-62 	 138 
ENDEREÇO 

R RIO DE JANEIRO, 550 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos, Clínicas e residências geriátricas, Atividades de assistência a deficientes físicos, 
imunodeprimidos e convalescentes, Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente 
no domicílio 

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Setembro de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE523442XUQC 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=34218 	 1/1 



CAIXA ECONÓMECA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	79187456/0001-62 

Razão Social: CLINICA DR CLAUDIO P CAVICHIOLO LTDA 

Endereço: 	RUA RIO DE JANEIRO 550 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/09/2018 a 21/10/2018 

Certificação Número: 2018092206405364856175 

Informação obtida em 04/10/2018, às 15:00:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprim.  

1 of 1 	 04/10/2018 15:00 



04/10/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

7 7 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 
CNPJ: 79.187.456/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:43:39 do dia 26/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/03/2019. 
Código de controle da certidão: 654B.AA4B.0A60.CF4F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  018831196-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.187.456/0001-62 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/02/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (05/10/2018 14:01:09) 



ÓRGÃO D4 DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS D 0_, rnuTr"RRn-nr 

9 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Na 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresin ha Parabocz 

Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Paraná 

Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 

Vereadora: lzolete Ap. Walker - 12 Secretária 

Vereador: Edson Wilmsen - 22 Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
ifR" 	 5 	E 

3,2 Termo Aditivo ao Contrato n2  124/2016, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 

empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-

NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO 

LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JA-

NEIRO, 550 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 

o na 79.187.456/0001-62, neste ato por seu representante legal, LEDI 

TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, CPF:679.930.449-87 ao fim assinado, 

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis n° 10.520/2002 e na 8.666/93 e suas alterações sub-

sequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 

Pregão n° 54/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/07/2016, ob-

jeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 54/2016, 

entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE 

PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em conformi-

dade com o Parecer Jurídico na 313/2018, fica prorrogado o prazo de 

execução do Contrato n° 124/2016 para mais 12 (Doze) meses a partir 

da data de término do contrato. Fica também aditivado seu valor em 

R$ 14.400,00 (Catorze mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 05 de outubro de 2018 

AMERIC01110.1.P. 

Prefeito Municipal 
LEDI TERES1NHA RIBAS CAVICHI01.0 

Representante Legal 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 

Contratada 

  

aenes~verr E.-

PORTARIA N° 7.212, DE 05 DE OUTUBRO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial na 116/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 16  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-

encial n2 116/2018, objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-

VA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, 

MOTOSSERAS, MOTO-PODAS E CORTADOR DE GRAMA, PERTENCENTES 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 22 Em cumprimento ao disposto no Art.109, §12 da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 

epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
lote; 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quan-

tidade 
Preço 

SCHLOSSER MOTOS 
LTDA 

BAYPAZ PARA LAVA JACTO PROFISSIONAL, 
VAZÃO MINIMA 600 Cr 1600 LIBRAS. 

STYLL 26,00 31,10 

SCHLOSSER MOTOS 
LTDA - ME 

2 BICO LEGUE PARA LAVA JACTO PROFISSION-
AL, VAZÃO MINIMA 600 LT 1600 LIBRAS. 

STYLL 45,00 54,42 

SCHLOSSER MOTOS 
LTDA - ME 

3 CABEÇOTE DA BOMBA PARA LAVA JACTO 
PROFISSIONAL., VAZÃO MINIMA 600 CO 1600 
LIBRAS. 

STYLL 28,00 116,61 

SCHLOSSER MO'I'OS 
LIDA - ME 

4 CHAVE INTERRUPTORA PARA LAVA JACTO 

PROFISSIONAL, VAZÃO MINIMA 600 Ur 1600 
LIBRAS. 

STYLL 36,00 66,08 

SCHLOSSER MOTOS 
LTDA ME 

5 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA LAVA 

JACTO PROFISSIONAL. VAZÃO MINIMA 600 
ur 1600 LIBRAS. 

STYLL 26,00 81,63 

SCHLOSSER MOTOS 

LTDA - ME 
6 MOTOR PARA LAVA JACTO PROFISSIONAL, 

VAZÃO MINIMA 600 LT 1600 LIBRAS. 
STYLL.  2.00 238,08 
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RESOLVE: 

Art. 19  Aprovar a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Capanema/PR referente ao 22  Quadrimestre de 2018 
Art. 2.9  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Capanema, 08 de Outubro de 2018. 

Silvio Carneiro de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

E --41~2~~1...."it. 	,~iffligefflefflai~ge 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS , ATOSIOpifTAfS;PO 
N 1 UNICIT'10.1_>' À1DANE.\ 

Concede Licença Especial ao servidor efetivo Ari Friedrich. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar n° 004/2012, de 09 de abril 

de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 19  Conceder 03 (três) meses de Licença Especial ao servidor efe-
tivo Ari Fridrich, lotado no cargo de Mecânico, matrícula n9  1.129-1, 

nomeado pelo Decreto n9 1.288/1990, referente ao período aquisitivo 
2012 a 2017, a ser usufruída no período de 29/09/2018 a 29/12/2018, 
com todos os direitos e vantagens do cargo. 

Art. 29  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de outubro de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
ERRATA 

Na edição 0129 deste Diário Oficial, de 08 de outubro de 2018, no 
cabeçalho das páginas 2, 3 e 4, observando a grafia das datas da publi-
cação, 

faz-se as seguintes correções: 

ONDE LÊ-SE 
SEXTA-FEIRA, 05 DE OUTUBRO DE 2018 

LEIA-SE 
SEGUNDA-FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE 2018 

Os demais itens permanecem inalterados. 

_ 	. 4EidelP JIMENVENEMENIEN 

RESOLUÇÃO Na 08, de 08 de outubro de 2018, do Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Capanema-PR. 

Dispõe sobre as conclusões acerca da aproVação da Prestação de Con-
tas da Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR referente ao 
29  Quadrimestre de 2018. E, prescreve as providências que enumera. 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Capanema, em reunião 

realizada em 05 de julho de 2018, no uso das prerrogativas conferi-
das pela Lei Federal n.9  8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.° 8.142, de 
28/12/90, e pela Lei Municipal n9  1289/2010 de 17 de junho de 2010; 
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar n.9  141, de 13/01/2012; 
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas no inciso II, 
do art. 1.9, da Lei Federal n.9  8.142, de 28/12/90, o qual determina que 
o Conselho de Saúde atua na formulação de estratégias e no controle 
da execução da política de saúde na instância correspondente; e 
Considerando o §49  do art. 33, da Lei Federal n.2  8.080, de 19/09/90, 
Lei Orgânica da Saúde. 



Capanema - PR, 05 de outubro de 2018 
Ç 

Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 124/2016, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO 
LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 550 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 79.187.456/0001-62, neste ato por seu representante legal, LEDI 
TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, CPF:679.930.449-87 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 54/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/07/2016, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 54/2016, entre as partes acima identificadas, paxa. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 313/2018, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato n° 124/2016 para mais 12 (Doze) meses a partir da data de término do contrato. 
Fica também aditivado seu valor em R$ 14.400,00 (Catorze mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AMÉRICO-BELLÉ 
Prefeito Municipal 

LEDI TERESINHA RIBAS 
CAVICHIOLO 

Representante Legal 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO 

CAVICHIOLO LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcA0 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretario Municipal de SaCide 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretario Municipal de SaUde do vencimento de alguns contratos 
no mes de OUTUBRO / 2019  conforme relagao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitagOes que precisam ser feitas novamente, 
e tambem as solicitagOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitagoes que irao vencer, as demais informagOes como data do 
vencimento, n° de contrato estao na rela ao em anexo. 

MODALIDADE N° OBJETO 
PREGAO 
PRESENCIAL 
115/2018 

AQUISIcA0 DE MATERIAL ODONTOLOGICO PARA UTILIZAcA0 DOS 
POSTOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
114/2018 

AQUISIcA0 DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO NAS UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE E DESENVOLVIMENTO DAS AGES E PROJETOS DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	SAUDE 	DE 	CAPANEMA 	PR, 	EM 
ATENDIMENTO AO 	PROCESSO 25000.096178/2018-14 - PROPOSTA 
36000.173607/2018-00, HABILITADO PELA PORTARIA N° 897/2018 - FNS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
54/ 2016 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE 
SERVIc0 DE AUDITORIA EM SAUDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, 

PROCESSO 	DE 
INEXIGIBILIDADE 
07 / 2019 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA PARA CAPACITKAO DOS PROFISSIONAIS 
DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, SOB COORDENAcA0 DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	SAUDE 	DESTE 	MUNICIPIO, 	EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA PARA 0 FORTALECIMENTO DS PRATICAS 
DE EDUCKAO PERMANENTE EM SAUDE NO SISTEMA ONICO DE SAUDE 
- PRO EPS - SUS. 

PREGAO 
PRESENCIAL 
120/2018 

AQUISIcA0 DE EQUIPAMENTOS PARA USO NAS UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE VIGILANCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - VAN, 
PROCESSO 25.000.083.202/2016-85/FNS- PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
123/2018 

AQUISIcA0 DE UNIFORMES PROFISSIONAIS E MATERIAIS DE PROTKAO 
E SEGURAKA PARA USO DOS AGENTES DE ENDEMIAS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR- REGISTRADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitagOes novas. 

Capanema, 04 de setembro de 2019 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregira/ Presidente da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitagoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terca-feira, 3 de setembro de 2019 16:59 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 'jjwelter@hotmail.com' 

Assunto: 	 LICITAcOES QUE IRAO VENCER NO MES DE OUTUBRO-2019 

Anexos: 	 NOTIFICAcAO JONAS WELTER.pdf 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO A NOTIFICAcA0 DAS LICITAcOES QUE IRAO VENCER NO MES 

DE OUTUBRO/2019. 

ATENCIOSAMENTE, 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de LicitacOes 
Municipio de Capanema-PR 

v. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Saude 

Capanema-Pr, 11 de setembro de 2019. 

Oficio n°. 330/2019 

A Roselia Kriger Becker Pagani 
Presidente da Comissao Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes. 

Sirvo-me do presente expediente para comunicar o interesse desta 
Secretaria Municipal em aditivar por urn periodo de 12 (doze) meses, a vigeneia e 
execucao do Contrato n.° 124/2016 referente ao Pregao Presencial n.° 54/2016, tendo 
como objeto a CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcAO 
DE SERVIc0 DE AUDITORIA EM SAUDE PARA ATENDIMENTO AO 
MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR, firmado entre o MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR, 
pessoa juridica de direito public°, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por 
intermedio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR, pessoa 
juridica de direito public° inscrito no CNPJ/MF sob n° 09.157.931/0001-72, corn sede na 
Rua Aimores, n.° 681, Centro, Capanema-PR e a CLINICA DR CLAUDIO PEDRO 
CAVICHIOLO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 79.187.456/0001-62, situado na 
Rua Rio de Janeiro, n.° 550 - CEP: 85660000 - BAIRRO: Centro, Capanema-PR, 
considerando a necessidade de manter ininterruptamente os servicos prestados pela 
Contratada por urn periodo de 12(doze) meses. 

0 aditivo de valor ao Contrato sera relativo ao Indice Nacional de Precos 
ao Consumidor — INPC, acumulado nos ultimos 12 meses. 

IP Na certeza do atendimento a solicitacao ora formulada, agradeco 
antecipadamente a atencAo dispensada, bem como coloco-me a disposicAo para outros 
esclareci mentos. 

Atencio mente, 

Processo: 2352/2019 
Data: 11/09/2019 	Hora: 09:07 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Seofve o Municipal de Sadde 
Dec to 6.264/2017 

  

  

Requerente: 
JONAS WELTER 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Setor de LicitacOes  

DESPACHO 

Com relacao ao Pregao Presencial, n° 54/2016, Contrato Administrativo n° 
124/2016, objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUCAO DE SERVICO DE AUDITORIA EM SAUDE PARA ATENDIMENTO 
AO MUNICiPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao Procurador Juridico 
para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito do pedido de aditivo de prazo 
de vigencia. 

Capanema, 11 de setembro de 2019 

(4'12 
Maicon rthuglas de Castro Coito 

Apoio a Licitacio 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

PARECER JURIDICO N° 274/2019 

INTERESSADO: Setor de LicitacOes. 

ASSUNTO: Analise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 124/2016. 
Pregio Presencial n° 54/2016. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. mANIFESTAcAo DE 
INTERESSE REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE. PRORROGAQA0 DO CONTRATO DE PRESTAcAO DE 
SERVIcOS. PRETENSAO DE ADITIVO EM 12 MESES. SERVIc0 
DE NATUREZA CONTINUA. DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE 
PARA A ADMINISTRAcAO PUBLICA. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAQA0 DA VIGENCIA E EXECUcAO CONTRATUAL. 
PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de LicitacOes encaminha para analise dessa Procuradoria 
Juridica ao presente PA, contendo "Oficio n. 330/2019" da Secretaria de Sat1de 
a fl. 184 (Protocolo n. 2352/2019), manifestando interesse na prorrogacao da 
vigencia, execucao e o valor do contrato n° 124/2016, mantendo a continuidade 
do servico pelo prazo de 12 (doze) meses. 

0 PA foi encaminhado a PGM, para emissao de parecer juridico. 
o relatorio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 
nos termos do paragrafo Unico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo 
nenhuma consideracao acerca do merit° da presente contratacao e da 
discricionariedade da Administracao Piablica ao tracar os parametros dos 
produtos entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 
juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 
recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

publico. Assim, parte das observaceies aqui expendidas se constitui em 

recomendacOes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

nao das recomendagOes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendacoes deste parecer ou pela ausencia de 

fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questoes que envolvem a legalidade, isto 6, os 

requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os 

• 
quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel 

para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administracao Municipal 

nao constitui tarefa afeta a este Orgao juridico, o que somente de forma 

excepcional poderemos adentrar, em razao da omissao grosseira do setor 

competente na descricao ou na justificativa. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos 

aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacao de contratos, desde que 

• observadas determinadas situaceies, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 
Art. 57. A duracao dos contratos regidos por esta Lei ficard 
adstrita a vigencia dos respectivos creditos orcamentarios, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - a prestacao de servicos a serem executados de forma continua, 
que poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais e sucessivos 
periodos corn vistas a obtencao de precos e condicOes mais 
vantajosas para a administracao, limitada a sessenta meses; 
(—) 
§ 2° Toda prorrogacao de prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Analisando o Contrato Administrativo n° 124/2016, acostado as 

fls. 115/122, nota-se que a empresa Clinica Dr. Claudio Pedro Cavichiolo Ltda. 

foi contratada através do presente certame licitatorio para prestacao de s rvicos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
	Pagina 2 de 4 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

de auditoria em sande para atendimento ao Municipio de Capanema, pelo prazo 
de 12 meses, pelo valor total de R$ 14.400,00. 

Consoante se verifica a Clausula Setima do referido Contrato, prazo 
inicial de vigencia era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 13/07/2016 e 
encerrando em 12/07/2017. Por forca do 1°, 2° e 3° Termo Aditivo, a vigencia 
e execucao contratual foi elastecida ate 10/10/2019. 

Analisando o Oficio n. 330/2019 da Secretaria de Sande e suas 
justificativas, observa-se que ha interesse pUblico na continuidade da 
prestacao de servicos pela empresa contratada. 

A prorrogacao do contrato administrativo nos servicos de natureza 
continua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilacao contratual buscada encontra-se devidamente 
justificada, e, pelo que consta do PA, nao traz quaisquer outros Onus a 
Administracao PUblica, alem dos originariamente previstos. Nao obstante, tern-
se que a prorrogacao contratual decorre da continua necessidade dos servicos, 
situacao autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notoria a relevancia, que a 
veracidade de todas as informacOes e documentacao apresentadas sao de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 
aplicacao de sanceies de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversacio da verba publica, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as financas pUblicas), de modo a tomar mais 
efetivos os principio constitucionais da Administracao Piiblica (art. 37/CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebracao do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 
desde que sejam providenciados: 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 
prazo e valor e supressao, para aprovacao, nos termos do art. 38, paragrafo 
Unico, da Lei 8.666/1993, haja vista a nao aprovagdo da minuta encartada a 
fl. 114; 

b) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso a validade dos 
respectivos documentos apresentados na sessao piablica esteja espirada; 

c) Juntada das declaracOes do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicacao do extrato do termo aditivo em analise na 
imprensa oficial (art. 61, paragrafo unico, Lei 8666), corn vistas a conferir-lhe 
validade e eficacia, em razao do principio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

o parecer. 

Capanema, de 17 de setembro de 2019. 

antio 	Ezer Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 
	 !r-9190  

DESPACHO 

Corn relacao ao Pregao Presencial n° 54/2016, Contrato Administrativo n° 
124/2016, objeto: CONTRATKAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUO0 DE 
SERVIc0 DE AUDITORIA EM SAUDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR. Acato o Parecer Juridico n° 274/2019 pelo aditivo de Prazo de Vigencia, 
Execucao e Valor. 

Solicito ao Setor de LicitacOes para que tome as devidas Providencias no sentido 
da elaboragdo do Termo Aditivo. 

Capanema, 18 de setembro de 2019 

A 	o Bell 
Prefeito Municipal 

Avcnida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:( 1.6)3,552-1 :321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

minuta 

\y4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 124/2016, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO 
CAVICHIOLO LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO 
LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 550 - CEP: 

• 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 79.187.456/0001-62, neste 
ato por seu representante legal, LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, 
CPF:679.930.449-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregdo n° 
54/2016, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/07/2016, objeto do Edital 
de licitagdo, Modalidade Pregao n° 54/2016, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE SERVIc0 DE 
AUDITORIA EM SAUDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 274/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia 
do Contrato n1/124/2016 para 	,12 (doze) meses a partir da data de termino do 
contrato, fica tambem aditiva do seu valor em R$ 14.872,92 (Quatorze mil, oitocentos e 
setenta e dois reais e noventa e dois centavos).  L 

• CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 03 de outubro de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

LEDI TERESINHA RIBAS 
CAVICHIOLO 

Representante Legal 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO 

CAVICHIOLO LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Piuigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



APROVAcAO DE MINUTA DE ADITIVO 

N
)Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )N5o Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

omanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema PR 
Dec. no 6001/2015 

0A8/PR 56.675 



9 2 
Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

• Com relacao ao Pregao Presencial n° 54/2016, Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE SERVICO DE AUDITORIA EM SAUDE PARA 
ATENDIMENTO AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, informo que ha dotacao orcarnentaria para 
o aditivo conforme orcamento abaixo: 

DotacOes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programatica Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 33.90.39.00.00 Do 
Exercicio. 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 33.90.39.00.00 Do 
Exercicio 

Capanema, 18 de setembro de 2019 

Tec.Cont. CRC: PR D46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone :(16)3,5,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 
CNPJ: 79.187.456/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-sea situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo &lib() do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:48:20 do dia 26/08/2019 <hora e data de Brasilia>. 
\falida ate 22/02/2020. 
C6digo de controle da certidao: 2767.6851.A4F5.A9DE 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana AW-9 94 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020632767-72 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 79.187.456/0001-62 
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
• natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacOes tributarias acessOrias. 

Valida ate 16/01/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Peiblica (18/09/2019 10:27:01) 



18/09/2019 	 Certidao 

95 
Municipio de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 28/10/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. • 
NEGATIVA N°: 5429/2019 	 CODIGO DE AUTENTICACAO: 

9ZTMH282QE55544MXEUQ 

FINALIDADE: VERIFICACAO 

RAZAO SOCIAL: CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 

Inscricao Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

5461 	 79.187.456/0001-62 	 138 
ENDERECO 

R RIO DE JANEIRO, 550 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividade medica ambulatorial restrita a consultas, Atividade medica ambulatorial corn recursos para realizacao 
procedimentos cirurgicos, Clinicas e residencias geriatricas, Atividades de assistencia a deficientes fisicos, 

imunodeprimidos e convalescentes, Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistencia a paciente 
no domicilio 

Certicrao emitida no dia Capanema, 29 de Agosto de 2019. 
CODIGO DE AUTENTICAcitO: 9ZTMH282QE55544MXEUQ 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=41651 	 1/1 



18/09/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

CAI :A 
CAIXA ECONDMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigao: 	79.187.456/0001-62 

Razao Social:CLINICA DR CLAUDIO P CAVICHIOLO LTDA 

Enderego: 	RUA RIO DE JANEIRO 550 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado na"o servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:31/08/2019 a 29/09/2019 

Certificagao Nurnero: 2019083105013413595630 

Informagao obtida em 18/09/2019 10:29:30 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Atualizacao de R$1.200,00 de 30-Setembro-2018 e 30-Setembro-2019 pelo indice INPC -
Ind. Nac. de Precos ao Consumidor , corn juros compostos de 0,000% ao mes, pro-rata 
die. 

Valor original: 
	

R$1.200,00 

Valor atualizado pelo indice: 
	

R$1.239,41 

Valor atualizado pelo indice, com juros: R$1.239,41 

Mernoria do Calculo 

Variacao do indice INPC - Ind. Nac. de Precos ao Consumidor entre 30-Setembro-2018 e 
30-Setembro-2019 

Em percentual: 3,2840% 
Em fator de multiplicagao: 1,032840 

Os valores do indice utilizados neste calculo foram: 
Setembro-2018 = 0,30%; Outubro-2018 = 0,40%; Novembro-2018 = -0,25%; Dezembro-2018 = 
0,14%; Janeiro-2019 = 0,36%; Fevereiro-2019 = 0,54%; Margo-2019 = 0,77%; Abril-2019 = 0,60%; 
Maio-2019 = 0,15%; Junho-2019 = 0,01%; Julho-2019 = 0,10%; Agosto-2019 = 0,12%. 

Atualizacao 

Valor atualizado = valor * fator = R$1.200,00 * 1,0328 
Valor atualizado (VA) = R$1.239,41 

Juros 

Juros percentuais (JP) = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total corn juros = VA + VJ = R$1.239,41 

Observagoes sobre os juros: 
Formula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) ^ periodos) - 1 
periodos = 1/30 (prop. Setembro-2018) + 11 (de Outubro-2018 a Agosto-2019) + 29/30 (prop. 
Setembro-2019) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) ^12) - 1 = 0,00000% 

• 



Capanema - PR, 03 de outubro de 2019 
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Municipio de Capanema - PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 124/2016, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO 
CAVICHIOLO LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO 
LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 550 - CEP: 

• 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 79.187.456/0001-62, neste 
ato por seu representante legal, LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, 
CPF:679.930.449-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 
54/2016, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/07/2016, objeto do Edital 
de licitacao, Modalidade Pregao n° 54/2016, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUcA0 DE SERVIc0 DE 
AUDITORIA EM SAUDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em 
conformidade com o Parecer Juridico n° 274/2019, fica prorrogado o prazo de Vigencia 
do Contrato n° 124/2016 para mais 12 (doze) meses a partir da data de termino do 
contrato, fica tambern aditiva do seu valor em R$ 14.872,92 (Quatorze mil, oitocentos e 
setenta e dois reais e noventa e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

AME 	EL ► 	 LEDI TERESINHA RIBAS 
Prefeito Municipa 	 CAVICHIOLO 

Representante Legal 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO 

CAVICHIOLO LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENACAO/DIRECAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrag5o 

DIAGRAMAcAO/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N2  9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA • Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Saucle: Jonas Welter 
Secretario de Viagao, Obras e Servigos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS  
4.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  124/2016, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a em-
presa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o n• 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO 
LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a R RIO DE JA- 

NEIRO, 550 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o n2  79.187.456/0001-62, neste ato por seu representante legal, LEDI 
TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, CPF:679.930.449-87 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis n2  10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragoes sub-
sequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 
PregSo n° 54/2016, mediante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/07/2016, 
objeto do Edital de licitag5o, Modalidade Pregao n° 54/2016, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA EXECKAO DE SERVIc0 DE AUDITORIA EM SAUDE PARA 
ATENDIMENTO AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade 
corn o Parecer Juridico n2  274/2019, fica prorrogado o prazo de Vigen-
cia do Contrato n2  124/2016 para mais 12 (doze) meses a partir da 
data de termino do contrato, fica tambern aditiva do seu valor em R$ 
14.872,92 (Quatorze mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e 
dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, n'ao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de outubro de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO 
Representante Legal 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 
Contratada 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 60/2019 
OBJETO: AQUISIcA0 DE MATERIALS DIVERSOS PARA INSTALAcA0 E 
MANUTENCAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO SOB RESPONS-
ABILIDADE DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Per-
manecem inalterados os pregos homologados em 16/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAC.A0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  61/2019 
OBJETO: AQUISIcAO DE UNIFORMES E MATERIALS ESPORTIVOS DIVER-
SOS PARA 0 USO DA SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados os pregos homologa-
dos em 24/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAc.A0 TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL Ng 62/2019 
OBJETO: AQUISIcAO DE KIT DE ESTIMULAcA0 PRECOCE DESTINADO A 
EQUIPE DO NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA — NASF DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA — PR, PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE Act:5E5 
DE CUIDADO As CRIANcAS DIAGNOSTICADAS COM SCZ E OUTRAS SIN-
DROMES CAUSADAS POR STORCH. PROCESSADO PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREcOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados 
em 16/07/2019. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

ORGAO DE DIVULGAcA0 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANE 

SEXTA-FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2019 - EDIcA0 0357 

arlf 9 9 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretário Municipal de Saúde do vencimento de alguns 
contratos no mês de OUTUBRO DE 2020  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas 
novamente, e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como data 
do vencimento, n° de contrato estão na relação em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 

Maill=1* 

NOM" 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 
(NÃO PODE MAIS ADITIVAR TEM QUE SER FEITO NOVO PROCESSO) 

PREGÃO 
PRESENCIAL 
N°23/2019 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS A SEREM FORNECIDAS AOS 

PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICAMENTE ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
N° 90/2019 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ARTESANATO(PINTURA), MÚSICA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ACUPUNTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PARA ATENDIMENTO DE APOIO PSICOSSOCIAL - CAPS-I, PERTENCENTE 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
N°30/20119 

AQUISIÇÃO 	DE 	MEDICAMENTOS 	COMPLEMENTARES 	PARA 

FORNECIMENTO JUNTO .AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS 

DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
PREGÃO 
PRESENCIAL 
N° 31/2019 

AQUISIÇÃO 	DE 	MEDICAMENTOS 	DA 	LINHA 	BÁSICA 	PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS 

DEMAIS POSTOS DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

DISPENSA 
19/2020 

AQUISIÇÃO 	DA 	FÓRMULA 	INFANTIL 	NEOCATE 	LCP 	DEFERIDA 

JUDICIALMENTE A FAVOR DE MARIA HELENA KRAEMER SOTANNG, 

Avenida Governador Pedro Vil-lido Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85700-000 
Fone:( U03552-1321 
CAPANEMA - PR 



0\30201 
Município de Capanema - PR 

PROPORCIONANDO O PRAZO MAXIMO DE 5 DIAS PARA O MUNICIPIO DE 

CAPANEMA PR FORNECER 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem 

ser aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, 28 de agosto de 2020 

oselia Kriger Becker -Pagani 
Pregoeira Membro da Comissão Permanente de 

Ab ixra e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



0)202 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 28 de agosto de 2020 14:25 
Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; jjwelter@hotmail.com' 

Assunto: 	 CONTRATOS A VENCER NO MÊS DE OUTUBRO DE 2020 

Anexos: 	 Contratos a vencer.pdf; NOTIFICAÇÃO JONAS.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
rosel; 	't5-cao capanema.pr.gov.br  

• licitacao a capanema.pr.gov.br  

• 



0•0 /r-‘ O 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 sexta-feira, 28 de agosto de 2020 14:25 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00052.txt 

The original message was received at Fri, 28 Aug 2020 14:24:46 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

O p 

   

Capanema-PR, 06 de outubro de 2020. 

Oficio n°.319/2020 

À Roselia Kriger Becker Pagani 
Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Sirvo-me do presente expediente para comunicar o interesse desta 
Secretaria Municipal em aditivar por um período de 30 (trinta) dias, a vigência e execução 
do Contrato n.° 124/2016 referente ao Pregão Presencial n.° 54/2016, tendo como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, firmado entre o MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no CNPJ/MF sob n° 09.157.931/0001-72, com sede na 
Rua Aimorés, n.° 681, Centro, Capanema-PR e a CLINICA DR CLAUDIO PEDRO 
CAVICHIOLO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 79.187.456/0001-62, situado na 
Rua Rio de Janeiro, n.° 550 - CEP: 85660000 - BAIRRO: Centro, Capanema-PR, 
considerando a necessidade de manter ininterruptamente os serviços prestados pela 
Contratada por um período de 30 (trinta) dias. 

Considerando que o Pregão Eletrônico n.° 82/2020, que teve abertura de 
sessão pública em 05/10/2020 resultou deserto, o aditivo de prorrogação de contrato 
será necessário para que o Município realize novo processo licitatório para esta 
contratação. 

Na certeza do atendimento à solicitação ora formulada, agradeço 
antecipadamente a atenção dispensada, bem como coloco-me a disposição para outros 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

JONAS 
WELTER: 

04160505902 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto 6.264/2017 

RUA Al MORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 

Assinado digitalmente por JONAS WELTER, 
04180505902 
DAV: CABR, 0.1CP-Brasil, OU-Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OUARFB e-CPF 
A1, OU-VALID, OUAAR SENHA DIGITAL, 
0U-19520830000115, CNAJONAS WELTER: 
04100505902 
Localizagio: Secretaria Municipal de Saúde 
Data: 2020-10-08 11:25,43 



O 
Município de Capanema - PR 

Setor de licitações  
DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, n° 54/2016, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM 
SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho 
esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito 
do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema,07 de outubro de 2020 

1-t-CLLIj/P-41—
eandra Wilmsen 

¡ 	Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 371/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 124/2016. 
Pregão Presencial n° 54/2016. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E VALOR. MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. PRETENSÃO DE ADITIVO EM 01 MES. SERVIÇO DE 
NATUREZA CONTÍNUA. DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Oficio n. 319/2020" da Secretaria de Saúde 

à fl. 204, manifestando interesse na prorrogação da vigência, execução e o valor 

do contrato n° 124/2016, mantendo a continuidade do serviço pelo prazo de 

01 (um) mês, sob o argumento que houve resultado deserto no Pregão 

Eletrõnico n° 82/2020, já estando deflagrado novo Pregão Eletrõnico n° 

90/2020. 

O PA foi encaminhado a PGM, para emissão de parecer jurídico. É 

o relatório. 

2. PARECER: 

Convêm destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 
público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 
recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 
quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 
Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo e valor pretendido pela Administração Municipal 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma 
excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor 
competente na descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo e de Valor:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(-4 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade compet- nte para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Jurídica 

Analisando o Contrato Administrativo n° 124/2016, acostado as 
fls. 115/122, nota-se que a empresa Clinica Dr. Cláudio Pedro Cavichiolo Ltda. 

foi contratada através do presente certame licitatório para prestação de serviços 

de auditoria em saúde para atendimento ao Município de Capanema, pelo prazo 

de 12 meses, pelo valor total de R$ 14.400,00. 

Consoante se verifica a Cláusula Sétima do referido Contrato, prazo 

inicial de vigência era de 12 (doze) meses, iniciando-se em 13/07/2016 e 

encerrando em 12/07/2017. Por força do 1°, 2°, 3° e 4° Termo Aditivo, a 

vigência e execução contratual foi elastecida até 10/10/2020. 

Analisando o Oficio n. 319/2020 da Secretaria de Saúde e suas 

justificativas, observa-se que há interesse público na continuidade da 

prestação de serviços pela empresa contratada. 

A prorrogação do contrato administrativo nos serviços de natureza 

contínua encontra respaldo legal no art. 57, II, da Lei n° 8.666/1993. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus ã 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos serviços, 

situação autorizada pelo fundamento legal supracitado. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Jurídica 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 01 (um) mês, desde 
que sejam providenciados: 

a) o encaminhamento a Procuradoria da minuta de aditivo de 
prazo e valor e supressão, para aprovação, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei 8.666/1993, haja vista a não aprovação da minuta encartada a 
fl. 114; 

b) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 
contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

• respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 
c) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 
d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 09 de outubro de 2020. 

• a 

Romanti Ezer 41. arbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Eze( 
Procurador Ju=-.1o., se  

Capanema 
Dec. no 6001./201 

OAB/PR 56.67 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Presencial n° 54/2016, objeto: CONTRATAÇÃO 

• 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA 
EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato o 
Parecer Jurídico n° 371/2020 pelo aditivo de Prazo de Vigência de mais 30 dias. 
Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 09 de outubro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Cl mar Walter  

Tec.Co 

CPF 723.903.959-53 
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Município de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Presencial n° 54/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

• 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 
CNPJ: 79.187.456/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:42:56 do dia 21/08/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2021. 
Código de controle da certidão: 7E76.0B72.D488.F900 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ri 



09/10/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

21.3 

Imprimir 

• 

• 

CAIXA 
CAIXA ECONÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 79.187.456/0001-62 

Razão Social:CLINICA DR CLAUDIO P CAVICHIOLO LTDA 

Endereço: 	RUA RIO DE JANEIRO 550 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/09/2020 a 29/10/2020 

Certificação Número: 2020093002390018185616 

Informação obtida em 09/10/2020 15:45:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
14 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  022750571-49 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.187.456/0001-62 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
L...„,) natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/02/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
vAlwJazêldpgl a. r. ov.br 

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/10/2020 15:43:46) 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/12/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

• 
REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6348/2020 9ZTMH282QEM544X8CB72 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5461 	 79.187.456/0001-62 	 138 
ENDEREÇO 

10. RIO DE JANEIRO, 550 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos, Clínicas e residências geriátricas, Atividades de assistência a deficientes físicos, 
imunodeprimidos e convalescentes, Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente 
no domicílio 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Outubro de 2020. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM544X8CB72 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=51147 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

minuta 
5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 124/2016, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO 
PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 550 - CEP: 

• 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 79.187.456/0001-62, neste 
ato por seu representante legal, LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, 
CPF:679.930.449-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
n° 54/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 13/07/2016, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 54/2016, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 371/2020, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 124/2016 para mais 30(trinta) dias 
corridos a partir da data de término do contrato, fica também aditivado seu valor em 
R$ 1.239,41 (Mil, duzentos e trinta e nove reais e quarenta e um centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. • 	E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 09 de outubro de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

LEDI TERESINHA RIBAS 
CAVICHIOLO 

Representante Legal 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO 

CAVICHIOLO LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 124/2016, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO 
PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 550 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 79.187.456/0001-62, neste 
ato por seu representante legal, LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, 
CPF:679.930.449-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
n° 54/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 13/07/2016, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 54/2016, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 371/2020, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 124/2016 para mais 30(trinta) dias 
corridos a partir da data de término do contrato, fica também aditivado seu valor em 
R$ 1.239,41 (Mil, duzentos e trinta e nove reais e quarenta e um centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema - PR, 09 de outubro de 2020 

,4câ ,k97-f2W,..-),14 

AMÉRICO BEL'É  
Prefeito Municipal 

LEDI TERESINHA RIBAS 
CAVICHIOLO 

Representante Legal 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO 

CAVICHIOLO LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA-PR 



AMÉRICO RELLE 
Prefeito Municipal 

F.I I ERESINHA RIRAS CAVICH101.0 
Repre,enianie Legal 

CLINICA nR ci.Aunio PEDRO CAVICHI01.0 

LTDA ME 
Contratada 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
março de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, 
vem através desta notificar o recebimento dos Recursos Feder-
ais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR 

FP:91 - Fundo de Par,o.ipo /,ii dos N lonicinios - 0.701 9 0./10:20 e83.03o,20 

ITR - Imposto Sobrr a 1'0,, ir &dr Trrritorlal Fura: - v : 2 . - -. 0./10 20 I; 	1';8,80 

1211./6 - 10.708.5 09/10:20 5.è,80,39 

Fundo Nacional de Sande - 111o, o 01 016:1/) - 62.4060 1 08/10 20 

08/10 70 

0"/10 '20 

', :00.00 
1600,00 

11.17600 

FNDE - Merenda E.olor - !I .15/ I 08/1020 330.00 

FN PE - FUNDE13 - 3000', 7 09/10.'20 99.303,71 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2020 - EDIÇÃO 0591 

ws218 
AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 89/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°89/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 1.469.736,40 Um Milhão, Quatrocentos e Ses-
senta e Nove Mil, Setecentos e Trinta e Seis Reais e Quaren-
ta Centavos). Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 
27/10/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  
, demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 09/10/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 124/2016, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e 
de outro lado a empresa CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVI-
CHIOLO LTDA- ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CLIN-
ICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 550 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
79.187.456/0001-62, neste ato por seu representante legal, LEDI 
TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, CPF:679.930.449-87 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial ri° 54/2016, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
13/07/2016, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Presencial n° 54/2016, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE AUDITORIA EM SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em con-
formidade com o Parecer Jurídico n° 371/2020, fica prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato n° 124/2016 para mais 30(trin-
ta) dias corridos a partir da data de término do contrato, fica tam-
bém aditivado seu valor em R$ 1.239,41 (Mil, duzentos e trinta e 
nove reais e quarenta e um centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 09 de outubro de 2020 
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